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PROPOSTA DE LEI N.º 226/X 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2009 

Proposta de aditamento 

 

Artigo 21.º-B 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto 

1 - O artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 169/2006, de 17 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 11.º  

Regime do trabalho a tempo parcial 

1 -  Os trabalhadores nomeados podem requerer o exercício de funções a 

tempo parcial, o qual corresponde a um período normal de trabalho 

semanal inferior ao praticado a tempo completo, podendo aquele ser 

autorizado desde que não implique qualquer prejuízo para o serviço e as 

características da actividade desenvolvida pelos requerentes o permitam. 

2 -  Deve ser dada preferência, para o exercício de funções a tempo parcial, 

aos trabalhadores com responsabilidades familiares, com capacidade de 

trabalho reduzida, com deficiência ou doença crónica ou que frequentem 

estabelecimentos de ensino médio ou superior. 

3 -  Conforme haja sido requerido, o trabalho a tempo parcial pode ser 

prestado em todos ou em alguns dias da semana, sem prejuízo do 

descanso semanal, devendo a autorização fixar o número de dias de 

trabalho, assim como a indicação do período normal de trabalho diário e 

semanal com referência comparativa ao trabalho a tempo completo.  

4 -  O trabalhador a tempo parcial pode passar a trabalhar a tempo completo, 

ou o inverso, por período determinado, renovável, mediante autorização 

do dirigente máximo do órgão ou serviço. 
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5 -   Quando a passagem de trabalho a tempo completo para trabalho a 

tempo parcial, nos termos do número anterior, se verificar por período 

determinado até ao máximo de três anos, o trabalhador tem direito a 

retomar a prestação de trabalho a tempo completo.  

6 -  As reduções de duração de trabalho a tempo parcial superiores a seis 

meses conferem aos órgãos ou serviços a possibilidade de nomear 

transitoriamente um trabalhador, por período idêntico ao autorizado para 

a redução, com vista ao desempenho de funções no restante tempo 

parcial.  

7 -  No caso previsto no n.º 5, o trabalhador nomeado não pode retomar 

antecipadamente a prestação de trabalho a tempo completo quando, nos 

termos do número anterior, se tenha verificado a sua substituição por um 

trabalhador nomeado transitoriamente e enquanto esta nomeação durar. 

8 -  O limite anual de horas de trabalho extraordinário para fazer face a 

acréscimos eventuais de trabalho, aplicável a trabalhador a tempo 

parcial, é de 80 horas por ano ou o correspondente à proporção entre o 

respectivo período normal de trabalho e o de trabalhador a tempo 

completo, quando superior. 

9 -  O trabalhador a tempo parcial tem direito à remuneração base prevista 

na lei, em proporção do respectivo período normal de trabalho semanal, 

e ao subsídio de refeição, excepto quando a sua prestação de trabalho 

diário seja inferior a metade da duração diária do trabalho a tempo 

completo, sendo então calculado em proporção do respectivo período 

normal de trabalho semanal. 

10 -  São ainda calculados, em proporção do período normal de trabalho 

semanal do trabalhador a tempo parcial, os suplementos remuneratórios 

devidos pelo exercício de funções em postos de trabalho que apresentem 

condições mais exigentes de forma permanente, bem como os prémios 

de desempenho, previstos na lei. 
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11 -  O trabalho a tempo parcial conta, proporcionalmente, para efeitos de 

antiguidade na carreira e categoria.» 

2 - No Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto, todas as referências a funcionários 

e agentes devem ser tidas por feitas a trabalhadores nomeados. 

 

Assembleia da República, 20 de Novembro de 2008  

 

Os Deputados,

849C



 

 4 

 

849C


